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Estudo Técnico Preliminar 92/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23122.047471/2023-03

2. Descrição da necessidade

2.1 - Este Estudo Técnico Preliminar destina-se a Contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços continuados de condução de veículos oficiais da frota oficial da Universidade
Federal de São João del-Rei, nas categorias de motoristas de ônibus e micro-ônibus e motoristas
de veículos até 07 lugares a fim de atender às demandas dos Campi Sede da UFSJ. A referida
contratação está disposta na lei 9.632 de 07 de maio de 1998, a qual extinguiu vários cargos na
Administração Pública Federal. A referida contratação também está disposta no Decreto 9.507
de 21 de Setembro de 2018 que dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de
serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União. A contratação tem como
objetivo atender às demandas relacionadas à transporte nos campi Sede da UFSJ e é necessária
para solucionar a ausência de servidores do quadro efetivo, com isso, possibilitando uma melhor
atuação da administração no que tange a prestação de serviços de condução de veículos oficiais
da Sede;

 

2.2 - Considerando que os serviços de condução de veículos não podem sofrer descontinuidade,
tendo em vista a manutenção das atividades meio e fim da Universidade Federal de São João del-
Rei, cujos objetivos convergem para a prestação acadêmica e administrativa. Considerando a
necessidade de atender os trabalhos afetos a esta instituição no transporte de servidores e
discentes, bem como materiais, faz-se necessária a contratação de mão de obra capacitada para a
realização do serviço em comento. Justifica-se, assim, a presente contratação;

 

2.3 - Vale ressaltar a necessidade de que contratação de empresa especializada deve-se ao fato de
que a UFSJ não dispõe de recursos humanos suficientes no seu quadro de pessoal para realização
da atividade;

 

2.4 - Ademais a Sede da UFSJ conta com um rol de veículos razoavelmente elevado, conforme
segue:

 

VEÍCULO PLACA

CRUZE GMF 7261

LINEA GMF 6356
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ASTRA GMF 5186

FORD K+ GMF 8521

FORD K+ GMF 8524

FORD K+ GMF 8525

FORD K+ GMF 8526

FORD K+ GMF 8527

SPACEFOX GMF 7196

SPACEFOX GMF 7198

SPACEFOX GMF 7199

SPACEFOX GMF 7200

LOGAN HNT 5147

LOGAN HNT 5148

PARATI GMF 5634

PARATI HMN 8995

PARATI AQJ 4964

PARATI AQJ 4967

DOBLO 7L AQM 6319

KGOO GMF 6801

RENAULT MASTER 15L GMF 8522



UASG 154069 Estudo Técnico Preliminar 92/2023

3 de 42

RENAULT MASTER 15L GMF 8523

SPRINTER GMF 3999

MICROONIBUS AGR. 25L GMF 5659

MICROONIBUS  MASC. 27L GMF 7343

ÔNIBUS MASC. MOT D. 44L GMF 7344

ÔNIBUS MARCO MOT D. 43L GMF 7479

ÔNIBUS VIAG. MOT. T. 44L GMF 5460

ÔNIBUS MASC. MOT T. 46L GMF 7394

Caminhonete L-200 (DOAÇÃO CNPQ) GMF 7795

Caminhonete S10 GMF 7260

Caminhonete D20 JFO 5942

Caminhonete F1000 JED 5842

Caminhão 8.15E GMF 5554

Caminhão 8.150 NOVO GMF 7395

 

2.5 - Para fins de subsidiar a pretensa contratação, foram efetuados levantamentos acerca do
quantitativo de demandas para transporte no sistema SIPAC, módulo transporte, o qual
transcrevemos as demandas dos exercícios de 2018, 2019 e 2022 atendidas apenas pela Sede que
equivalem a 1.419, 1.259 e 1.691 solicitações, respectivamente;

 

2.6 - Relevante destacar a natureza supridora da Sede com vistas a subsidiar demandas de todos
os outros campi da UFSJ, os quais, muitas vezes, necessitam de seu apoio para atendimento a
pedidos específicos;

 

2.7 - Por fim, a contratação vigente, contrato n. 082/2022 cujo ciclo se encerra em 23 de
, tendo em vista a negativa de interesse da atual Contratada em prorrogar ofevereiro de 2024
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I.  
II.  

instrumento por 12 (doze) meses, sendo negociado, portanto, para 3 (três) meses, tornando-se
necessário novo procedimento licitatório.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Transporte Fábio Chaves

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - A Contratação será efetuada através de pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço. A
licitante deverá apresentar instrumentos comprobatórios, por meio de atestados de entidades
públicas ou privadas, que possam certificar sua qualificação técnica, em observância aos termos
dispostos no Instrumento Convocatório, bem como quanto à qualificação jurídica, fiscal,
trabalhista em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

 

4.2 - Os serviços de condução de veículos constituem serviços de natureza contínua, ou seja,
aqueles indispensáveis à manutenção das atividades fim da Universidade Federal de São Joao
del-Rei, conforme Portaria n. 44, de 26 de outubro de 2022, inciso VIII;

 

4.3 - Consoante do que consta no PARECER n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, bem como no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis ed. 2023, verificou-se, sobretudo, que não há
determinação específica acerca do objeto contratado. Não obstante, tal fato não obsta para que a
potencial Contratada rotineiramente instrua seus colaboradores acerca das práticas de
sustentabilidade adequadas fins de mitigação quanto ao seu impacto ambiental;

 

4.4 - A duração inicial do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima decenal, em conformidade com o art. 107 da
lei n. 14.133/2021;

 

4.5 - Não há necessidade quanto à transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas;

 

4.6 - O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, é o seguinte:

 

1. Motorista de Ônibus e Micro-Ônibus: CBO 7824
2. Motorista de Veículos até 07 lugares: CBO 7823
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4.7 - Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço;

 

4.8 - A execução dos serviços será iniciada em .24 de fevereiro de 2024

5. Levantamento de Mercado

5.1 - As soluções de mercado disponíveis e que atendem aos requisitos da contratação foram
pesquisadas considerando o parâmetro II do artigo 5º da IN nº de 65 de 2021 SEGES/ME e suas
alterações. Em todos resultados da pesquisa, a solução utilizada foi a de prestação de serviços
por meio da contratação por postos, conforme segue:

 

Identificação 
da compra

Descrição do item
Unidade de 

fornecimento
Fornecedor UASG

Data da 
compra

52/2023

Contratação de 
serviços continuados, 

de motorista, com 
dedicação exclusiva de 

mão-de-obra para 
atender às 

necessidades da 
UNIFEI, Campus 

Itajubá/MG, conforme 
condições, quantidades 

e exigências 
estabelecidas no Edital 

e seus anexos.

Posto

G A SERVICOS DE 
APOIO 

ADMINISTRATIVOS 
LTDA

153030

06/11/2023
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23/2023

Contratação de 
empresa especializada 

na prestação de 
serviços continuados 

de Condução de 
veículos, por meio de 

motoristas 
profissionais, de 

acordo com a 
necessidade da EBC, 
no âmbito do Estado 

do Rio de Janeiro

Posto
IMASTER SERVICOS 

LTDA
115406 21/09/2023

12/2023

Contratação de 
empresa especializada 

na prestação de 
serviços continuados 

de condução de 
veículos pertencentes a 

frota da 2ª 
Superintendência 

Regional da 
Companhia de 

Desenvolvimento dos 
Vales São Francisco e 

Parnaíba, 
CODEVASF 2ª/SR, no 

Estado da Bahia

Posto
ESFERA SERVICOS E 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA
195004

09/10/2023

 

19/2023

 Contratação de pessoa 
jurídica especializada 

na prestação de 
serviços de motorista, 
sem fornecimento de 

automóvel, para 
condução de veículos 

da frota oficial do 
IFNMG - REITORIA

Posto

FRAC LIMPEZA, 
ASSEIO E 

CONSERVACAO 
PREDIAL LTDA

158121 30/05/2023

contratação de serviço 
especializado e 
continuado na 

prestação de serviços 
de apoio operacional, 
na área de condução 

de veículos oficiais, na 
quantidade de 06 (seis) 
motoristas categoria D, 

sob a forma de 
SERVE MAIS 

TERCEIRIZACAO DE 
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10/2023 execução indireta, 
mediante o 

preenchimento de 
postos de trabalho, de 

acordo com as 
condições e 

especificações contidas 
no Termo de 

Referência PAD n. 
16715/2022 (Anexo I 

deste Edital)

Posto MAO DE OBRA E 
SERVICOS EM 
GERAL LTDA

70003 13/06/2023

36/2023

Contratação para 
prestação de serviços 

de condução de 
veículos oficiais de 

propriedade do 
Hospital de Clínicas da 
Universidade Federal 
do Triângulo Mineiro 
(HC/UFTM) - Filial 

EBSERH, destinados 
ao transporte de 

empregados
/servidores, pacientes, 
documentos, materiais 

e serviços gerais e 
operador de 

empilhadeira, 
conforme condições, 

quantidades e 
exigências 

estabelecidas para 
atender o Hospital de 

Clínicas da 
Universidade Federal 
do Triângulo Mineiro 
(HC/UFTM) - Filial 

EBSERH

Posto G9 FACILITIES LTDA 155011  
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6. Descrição da solução como um todo

6.1 - Tendo em vista que em todas as soluções encontradas a contratação por meio de postos tem

sido a melhor alternativa apresentada, há que se concluir que tal modalidade torna-se mais viável

para a UFSJ. Ademais a contratação por postos de trabalho como unidade do serviço executado

justifica-se pela necessidade da UFSJ dispor de motoristas em tempo integral no horário de seu

funcionamento, uma vez que o serviço a ser contratado visa não só atender às demandas de

viagens, mas também de outras atividades cotidianas como transporte de funcionários, malotes e

de pequenas cargas inter campi, além de outras atividades em que a utilização dos carros oficiais

é necessária para manutenção do funcionamento da instituição;

 

6.2 - Desta forma não há possibilidade de contratação pelo número de viagens a serem

realizadas, visto que a instituição necessita da total disponibilidade dos motoristas, sendo a única

forma possível de se mensurar os valores a serem pagos, através da remuneração por posto de

trabalho, o que é permitido pela lei em casos excepcionais;

 

6.3 - Ressalta-se que não foram identificados requisitos que restrinjam a competitividade de

mercado. Com isso, a solução a ser contratada resume-se a Prestação de Serviços de Condução

de veículos, em que são necessários 13 (treze) postos, sendo 08 (oito) postos de motoristas de

ônibus e micro-ônibus e 05 (cinco) postos de motoristas de veículos até 07 lugares;

 

6.4 - A solução escolhida está definida por previsão legal na Instrução Normativa n° 5, de 25 de

maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços

sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica

e fundacional;

 

6.5 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

 

6.5.1 - A jornada de trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, segunda à
sexta, geralmente no intervalo de 07:00 às 17:30 horas, podendo ocorrer alterações em
virtude da necessidade do serviço, no que condiz com as demandas de serviços do Setor
de Transporte. Há possibilidade de atendimento aos sábados, domingos e feriados,
situação em que deverá a Contratada adotar alterações na escala de trabalho conforme a
necessidade, em observância à legislação vigente;

 

6.5.2 - Havendo necessidade de deslocamento do colaborador fora da sede, deverá este
perceber diária para compensação de seus custos com alimentação e estadia, conforme o
caso:
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a)  Na hipótese de que o destino da viagem seja superior a 100 (cem) quilômetros da
sede da UFSJ, e que não resulte pernoite, será devido o pagamento de meia diária;

 

b) Na hipótese de deslocamento superior a 1 (um) dia de viagem, aplica-se para o
dia de retorno as condições da alínea a;

 

c) Excepcionalmente, caso a quilometragem estimada da viagem seja inferior ao
estipulado na alínea a poderá ensejar o pagamento de diárias, desde que o condutor
fique à disposição do demandante por período não inferior à 6 (seis) horas
devidamente comprovado por este mediante assinatura em documento próprio;

 

d) O pagamento das diárias deverá ser realizado até 24 (vinte e quatro) horas antes
da ocorrência da viagem;

 

e) Para o cálculo do valor líquido da diária deverá ser considerada a dedução do
auxílio-alimentação do dia;

 

f) Na hipótese de que a viagem ocorra aos sábados, domingos e feriados não
ensejará a dedução do auxílio-alimentação do dia;

 

g) Os valores pagos a título de diárias de viagem somente serão pagos pela
CONTRATANTE à CONTRATADA, juntamente com a fatura mensal de prestação
de serviços, mediante relatório de comprovação dos valores efetivamente pagos,
atestados pela fiscalização do contrato, formalmente designado pela Contratante.

 

 

6.5.3 – Para a referida contratação estão previstos o pagamento de adicionais noturnos e
horas-extraordinárias, quando efetivamente ocorrerem, conforme segue:

 

a) O adicional noturno será considerado quando o empregado laborar no período
compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e às 5 (cinco) horas do dia
seguinte, sendo a hora noturna computada como de 52 minutos e 30 segundos;

 

b) A hora-extraordinária será aumentada com 60% (sessenta por cento) de
acréscimo em relação a hora normal (cláusula décima CCT);
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c) Os empregados que trabalharem em dias de repouso ou feriado, perceberão, além
do salário normal, as horas efetivamente trabalhadas com acréscimo de 100% (cem
por cento) sobre a hora normal (parágrafo único, Cláusula décima, CCT).

 

6.5.3.1 – A Contratada poderá implementar banco de horas, considerando as
disposições legais. Na oportunidade, deverão ser consignados em documento
próprio relatório contendo as horas extraordinárias laboradas pelos seus
colaboradores e, de comum acordo, sua compensação em folgas consoante
disposição legal sobre o tema;

 

6.5.3.2 – Em virtude do exposto no subitem anterior a compensação relativa às
horas-extraordinárias mediante folga poderá ser priorizada em relação ao
pagamento, devendo a Contratada estipular prazo razoável para sua concretização
de modo que até o final da vigência contratual não reste nenhuma pendência.

 

6.5.4 – O ressarcimento relativo aos pedágios poderá ocorrer antes da viagem, mediante
solicitação, ou após sua realização. Em ambos os casos será necessária a apresentação do
comprovante de pagamento;

 

6.5.5 - Os serviços serão direcionados ao preposto, o qual repassará a demanda ao
motorista para atendimento, mediante documento formal emitido pela Administração,
doravante Requisição de Transporte;

 

6.5.6 - A execução dos serviços será iniciada em , na forma que 24 de fevereiro de 2024
segue:

 

                                    6.5.6.1 - Qualificação Profissional Exigida

 

                                    Item 01: Motorista de Ônibus e Micro-Ônibus (CBO 7824)

 

a) Possuir habilitação profissional como motorista por, no mínimo, dois anos na
categoria “D” ou “E”;

b) Possuir experiência profissional mínima de 06 (seis) meses, com o devido
registro da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, compatíveis com as
atribuições a desenvolver;

c) Possuir certificado de curso de Transporte Coletivo;

d) Escolaridade mínima exigida: ensino fundamental completo

                                    Item 02: Motorista de Veículos até 07 lugares (CBO 7823)
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a) Possuir habilitação profissional como motorista por, no mínimo, dois anos na
categoria “B”;

b) Possuir experiência profissional mínima de 06 (seis) meses, com o devido
registro da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, compatíveis com as
atribuições a desenvolver;

c) Escolaridade mínima exigida: ensino fundamental completo.

 

6.5.6.2  - Descrição das atividades desempenhadas pelos Motoristas de
Ônibus e Micro-Ônibus e Motoristas de Veículos até 07 lugares

 

a) Transportar autoridades, servidores e discentes, documentos e materiais diversos
a interesse da Administração com deslocamento entre as dependências da UFSJ e
outras localidades, de acordo com definição do usuário do trabalho e autorizadas
pelo Prefeito de Campus;

b) Realizar vistoria regular no veículo em uso, durante a prestação do serviço, a fim
de verificar existência de objeto abandonado e, uma vez encontrado algo
considerado suspeito, adotar as providências preventivas de segurança recomendas
pela Contratante;

c) Promover o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores encontrados nos
veículos, providenciando, de imediato, a remessa desses bens ao Setor de Apoio
Logístico, com devido registro;

d) Realizar vistorias com relação à necessidade de abastecimento do veículo, a
calibragem dos pneus, a troca de óleo, bem como de outros procedimentos relativos
à manutenção preventiva e/ou corretiva dos veículos;

e) Observar se há ocorrência de eventuais avarias ou danos existentes nos veículos
e, ao constatar anormalidades, informar, imediatamente, ao preposto, bem como
lançar no Boletim Diário de Circulação de Veículos, antes do deslocamento ao
destino.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 - A estimativa acerca da quantidade de postos tomou por base a contratação vigente;

7.2 – Em conformidade com o estudo realizado anteriormente, no processo

número  23122.046047/2023-33, devido ao grande acúmulo de folgas, foi relatada a necessidade

de contratação de 13 (treze) postos de motoristas de ônibus e micro-ônibus. No entanto, em

virtude de limitações orçamentárias não foi possível dar andamento à contratação pretendida.

Fato este que nos leva à contratação pretensa devidamente adaptada, ou seja, 8 (oito) postos de

motoristas de ônibus e micro-ônibus e 5 (cinco) postos de motoristas de veículos até 07 lugares.
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CÁLCULO ESTIMATIVO HORAS EXTRAORDINÁRIAS E DIÁRIAS

AD. NOTURNO 20% (Motoristas de Ônibus e Micro-Ônibus)

2017 2018 2019 Total Média Mensal Média Mensal + 10%

89 330 418 837 24 27

HORAS EXTRAS COMUNS 60% (Motoristas de Ônibus e Micro-Ônibus)

2017 2018 2019 Total Média Mensal Média Mensal + 10%

201 218 224 643 18 20

DIÁRIAS (Motoristas de Ônibus e MIcro-Ônibus)

2017 2018 2019 Total Média Mensal Média Mensal + 25%

532 414 482 1428 40 50

AD. NOTURNO 20% (Motoristas de Veículos até 07 luagres)

2017 2018 2019 Total Média Mensal Média Mensal + 10%

370 275 181 826 23 26

HORAS EXTRAS COMUNS 60% (Motoristas de Veículos até 07 lugares)

2017 2018 2019 Total Média Mensal Média Mensal + 10%

391 432 158 981 28 31

DIÁRIAS (Motoristas de Veículos até 07 lugares)

2017 2018 2019 Total Média Mensal Média Mensal + 25%

7.3 - Acerca do quantitativo de horas extraordinárias, adicionais noturnos e diárias o mesmo foi

realizado tomando por base a contratação atual, conforme segue:
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248 218 220 686 20 25

QUADRO RESUMO (CONSIDERANDO AS MÉDIAS ATINGIDAS)

CATEGORIA POSTOS
QAUNTITATIVO MENSAL 

ESTIMADO POR POSTO

QUANTITATIVO MENSAL ESTIMADO 

TOTAL

AD. NOTURNO 20% 

(Motoristas de Ônibus e 

Micro-Ônibus)

8 3 24

HORAS EXTRAS COMUNS 

60% (Motoristas de Ônibus 

e Micro-Ônibus)

8 2 16

DIÁRIAS (Motoristas de 

Ônibus e MIcro-Ônibus)
8 6 48

AD. NOTURNO 20% 

(Motoristas de Veículos até 

07 luagres)

5 5 25

HORAS EXTRAS COMUNS 

60% (Motoristas de 

Veículos até 07 lugares)

5 6 30

DIÁRIAS (Motoristas de 

Veículos até 07 lugares)
5 5 25

 

 

 

 

 

 

7.4 – Foram estimados para os motoristas de veículos de ônibus e micro-ônibus: 24 adicionais

noturnos, 16 horas extras comuns e 48 diárias mensais; já, para os motoristas de veículos até 07

lugares: 25 adicionais noturnos, 30 horas extras comuns e 25 diárias mensais.

7.5 – Para os pedágios as quantidades estimativas foram realizadas através de levantamento de

demandas na contratação vigente pagas através do suprimento de fundos. Nesse sentido, foi

estimada cerca de 5 unidades por competência.
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7.6 - A Contratada fica obrigada, no início do contrato, a fornecer o equivalente a 2 (duas)
calças, 2 (duas) camisas tipo social de mangas curtas, 2 (duas) camisas tipo polo de mangas
curtas, 2 (dois) pares de sapato e 1 (um) casaco de frio.

7.7 - Os uniformes deverão ser substituídos pela Contratada semestralmente, com exceção do
casaco de frio.

7.8 – Para os materiais, a Contratada deverá fornecer 1 (um) crachá a cada colaborador para a
sua devida identificação.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 13.264.525,00

8.1. Conforme o art. 20, §4° da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, o estudo
poderá ser simplificado quando da existência de Caderno Técnico de Logística, como segue:

§4° os órgãos e entidades poderão simplificar, no que couber, a etapa de Estudos
Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabelecidos nos Cadernos de
Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

 

8.2. De acordo com estabelecido na IN SEGES/MP nº 05/2017, especificamente seu art. 29, a
Administração deve utilizar os Cadernos de Logística, como abaixo descrito:

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e
Projetos Básicos da Advocacia-Geral da União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo
V, bem como os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

8.3. A presente contratação corresponde à prestação de serviços contínuos de condução de
veículos, tendo como unidade de medida, posto de trabalho. À vista disso, o valor referencial
da contratação será estabelecido mediante estudo de planilha de custos e formação de preços,
cujo detalhamento dos componentes de custos que incidem na formação do preço dos serviços,
será estabelecido em conformidade com o estabelecido nas legislações apresentadas abaixo:

 

8.3.1. Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021.

Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações
de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o
disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a
substituí-la, observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

8.3.2. Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 Anexo V, item 2.9, B.

2.9. Estimativa de preços e preços referenciais:

…
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b) No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o custo
estimado da contratação deve contemplar o valor máximo global e mensal estabelecido
em decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços,
definidos da seguinte forma:

b.1) por meio do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, observados
os custos dos itens referentes ao serviço, podendo ser motivadamente dispensada
naquelas contratações em que a natureza do seu objeto torne inviável ou desnecessário o
detalhamento dos custos para aferição da exequibilidade dos preços praticados;

b.2) por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em
contratações similares; ou ainda por meio da adoção de valores constantes de
indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas
públicas ou outros equivalentes, se for o caso; e

b.3) previsão de regras claras quanto à composição dos custos que impactem no valor
global das propostas das licitantes, principalmente no que se refere a regras de
depreciação de equipamentos a serem utilizados no serviço.

8.3.3. Art. 1º - a Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

8.4. Considerando o exposto, os componentes para definição dos custos que incidem na
formação do preço referencial serão detalhados, observando os seguintes pontos:

a) O valor do salário da(s) categoria(s) envolvida(s) na prestação dos serviços ora
pretendidos serão definidos com base nos pisos salariais constantes na Convenção
Coletiva de Trabalho sob registro no MG002385/2023, firmada entre o SINDICATO DOS
TRAB EM TRANSP RODOV DE SAO JOAO DEL REI, CNPJ n. 20.312.286/0001-58, e
o SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS, CNPJ n. 16.844.557/0001-49 e que abrange o município de São João
del-Rei/MG.

b) Férias, terço constitucional e 13º salário serão fixados conforme normativos próprios.

c) O valor dos benefícios diários e mensais também serão fixados conforme CCT supra.

d) Seguro de vida será utilizado o valor vigente no contrato atual de serviços de condução
de veículos (contrato 082/2022)

e) Os encargos sociais e tributos serão fixados de acordo com a legislação específica.

f) O índice SAT (RAT ajustado) será fixado em seu patamar máximo: 6% (FAP (2%) x
RAT (3%).

g) Os valores para uniformes e materiais foram apurados com base em pesquisa segundo o
disposto na Instrução Normativa nº 65/2021, parâmetros I e II.

h) Os valores dos vales transporte serão fixados conforme o decreto municipal da
Prefeitura Municipal de São João del-Rei nº 10.405 de 31/03/2023.

i) Aviso Prévio trabalhado será fixado em 1,94% conforme Acórdão nº 1186/2017 - TCU
Plenário.
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j) Demais orientações pertinentes, bem como os índices estatísticos para compor os custos
referentes à provisão para rescisão e reposição do profissional ausente, serão apurados
conforme os seguintes cadernos técnicos:

Caderno Técnico MG/2019 - Estudo sobre a composição de custos dos
valores limites serviços de limpeza e conservação, encontrado no seguinte
endereço eletrônico:https://www.gov.br/compras/pt-br/transparencia
/cadernos-tecnicos-e-valores-limites/cts-2019/ct_lim_mg_2019.pdf

Caderno de logística – Prestação de serviços de Limpeza, asseio e
conservação /2014, disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br
/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/cadernos-de-logistica/midia
/servicos_limpeza.pdf

k) Os valores das horas-extraordinárias e adicionais noturnos foram apurados em
consonância com a legislação específica e CCT supra.

l) Os valores das diárias foram apurados com base em pesquisa segundo o disposto na
Instrução Normativa nº 65/2021, parâmetro I.

m)Os valores do pedágio/estacionamento foram apurados com base em pesquisa segundo
o disposto na Instrução Normativa nº 65/2021, parâmetro I.

8.5. Os valores obtidos neste estudo serão utilizados para se estabelecer o limite máximo da
contratação, assim como também para os cálculos que resultarão na escolha da melhor solução.

 

MÓDULO 1 – Composição da remuneração

Item A – Salário-base: piso salarial da categoria, conforme estabelecido na cláusula  da3ª
convenção citada acima.

Motorista de Ônibus e Micro-Ônibus: R$ 3.329,82

Motorista de Veículos até 07 lugares: R$ 2.242,83

MÓDULO 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1

Item A – 13º (décimo terceiro salário)

Nota 1: CF/1998 art. 7º - são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social:

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria

Nota 2: Decreto nº 57.155 art. 1º: o pagamento da gratificação salarial, instituída pela Lei nº 4.090, de
13 de julho de 1962, com alterações constantes da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1964, será efetuado
pelo empregador até o dia 20 de Dezembro de cada ano, tomando-se por base a remuneração devida
nesse mês de acordo com o tempo de serviço do empregado no ano em curso.

Parágrafo único. A gratificação corresponderá a 1/12 (um doze avos) da remuneração devida em dezembro, por

mês de serviço, do ano correspondente, sendo que a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será

havida como mês integral.
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Nota 3: IN nº 07/2018 - Nota 1: como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente,
provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina,
férias e adicional de férias.

 

Metodologia de cálculo para o 13º salário

valor para 13º salário =   módulo 1 x 8,33% ONDE:

Módulo 1 = remuneração

8,33% =  corresponde a 1 / 12 = 8,3333

 

Item B - Adicional de férias

: CF/1988, art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem aNota 1
melhoria de sua condição social:

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal.

: Decreto 5.452/43 art. 129 - todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período deNota 2
férias, sem prejuízo da remuneração

Art. 130 - após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá
direito a férias, na seguinte proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas

§ 1º - é vedado descontar, do período de férias, as faltas do empregado ao serviço

§ 2º - o período de férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de serviço

 Instrução Normativa nº 05/2017 SEGES/MP – Anexo VII-D (modelo de planilha de custos eNota 3:
formação de preços) – submódulo 2.1

Nota 1: como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-
se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias
e adicional de férias (redação dada pela Instrução Normativa nº 07, de 2018)

Nota 2: o adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da
remuneração que por sua vez é dividido por 12 (doze) conforme nota acima

: Tendo em vista que a Administração utilizará a conta vinculada, o valor previsto para o terçoNota 4
constitucional será em conformidade com o índice de retenção previsto no  Anexo XII da IN SEGES/MP

 alterado pela Lei 13.932 de 2019nº 05/2017, .
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Metodologia de cálculo do adicional de férias

adicional de férias = módulo 1 x 3,025%, ONDE:

módulo 1 = remuneração

3,025% = adicional de férias

adicional de férias = [()/11 x 100] = 3,025%

 

Submódulo 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

 

ITEM

 

%

 

                                         FUNDAMENTO

SEGURIDADE SOCIAL 20% Art. 2º, § 3º, da Lei 11.457, de 16 de março de 2007

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5% Art. 3º, Inciso I, Decreto 87.043, de 22 de março de 1982

Riscos Ambientais do 

Trabalho - RAT x FAP

RAT x 

FAP

 

Decreto 3.048 de 6 de maio de 1999

SESI/SESC 1,5% Art. 30, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990

SENAI/SENAC 1% Art. 1º, caput, Decreto-Lei 6.246, de 1944 (SENAI) e art. 4º, 

caput do Decreto-Lei 1.146, de 31 de dezembro de 1970

SEBRAE 0,6% Art. 8º, Lei 8.029, de 12 de abril de 1990

INCRA 0,2% Art. 1º, I, 2 c/c art. 3º, ambos do Decreto-lei 1.146, de 31 de 

dezembro de 1970.

FGTS 8% Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art 7º, III, CF

 

 Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, representa uma contribuição, que consiste em percentualNota 1:
que mede o risco da atividade econômica, com base no qual é cobrada para financiar os benefícios
previdenciários decorrentes do grau de incidência de incapacidade laborativa (GIIL-RAT).
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 A alíquota de contribuição para o RAT será de 3%, risco grave - atividades de vigilância eNota 2:
segurança privada - código 8121-4/00, Anexo V do Decreto nº 3.048/1999.

 O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador, atualmente calculado porNota 3:
estabelecimento, que varia de 0,5000 a 2,0000, a ser aplicado sobre as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da
tarifação coletiva por subclasse econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear
aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. O FAP varia anualmente. É
calculado sempre sobre os dois últimos anos de todo o histórico de acidentalidade e de registros
acidentários da Previdência Social.

 O licitante deverá preencher o item RAT x FAP das planilhas de composição de custos eNota 4:
formação de preços com o valor de seu FAP (Fator Acidentário de Prevenção), a ser comprovado no
envio de sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação do documento FAP-WEB ou
GFIP.

 para a estimativa de valor deste estudo, foi considerado o SAT (RAT ajustado) no percentual deNota 5:
6,00%, conforme cenário máximo estipulado no caderno técnico.

 

Metodologia de cálculo dos encargos previdenciários, FGTS e outros

= índice de cada encargo x (módulo 1 + submódulo 2.1)

 

Submódulo 2.3 -BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

 

: Para o cálculo do vale transporte e vale refeição será considerada a média dos dias úteis,Nota 1
conforme exposto na tabela abaixo, contados de segunda à sábado, desconsiderando os feriados civis,
religiosos.

Feriados civis e religiosos em São João del ReiNota 2: 

Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995

Art. 1º São feriados civis:

                I - os declarados em lei federal;

              II - a data magna do Estado fixada em lei estadual.

           III - os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do Município, fixados em lei
municipal

 

Lei nº 6.802, de 30 de junho de 1980

Art. 1º - É declarado feriado nacional o dia 12 de outubro, para culto público e oficial a Nossa Senhora
Aparecida, Padroeira do Brasil

Lei nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002
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Art. 1º O art. 1º da Lei nº 662, de 6 de abril de 1949, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - São feriados nacionais os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de setembro, 2 de
novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro.”

Lei nº 5.546, de 22 de maio de 2019, Prefeitura Municipal de São João del Rei

Art. 1º - de acordo com o disposto no Art. 1º do Decreto - Lei Federal nº 86, de 27 de dezembro de 1996,
são feriados religiosos no Município de São João del-Rei, os seguintes dias:

I - Sexta Feira da Paixão

II - Dia de Corpus Christi

III - Dia 14 de junho - dia de Nhá Chica

IV - Dia 15 de agosto - Assunção de Nossa Senhora

 

Lei nº 5.547, de 22 de maio de 2019, Prefeitura Municipal de São João del Rei

Art. 1º fica instituído o dia 08 de dezembro, Feriado cívico Municipal, em comemoração ao Aniversário
de Fundação da cidade de São João del-Rei

 

Período Feriados no período Dia da semana Dias úteis no 
período

24/02/2024 a 29/02/2024   7

mar/24 Sexta-Feira Santa Sexta-Feira 25

abr/24 Tiradentes Domingo 26

mai/24 Dia do Trabalho / Corpus Christi Quarta-Feira / 
Quinta-Feira

25

jun/24 Nhá Chica Sexta-Feira 24

jul/24     27

ago/24 Assunção de Nossa Senhora Quinta-Feira 26

set/24 Independência do Brasil Sábado 26

out/24 Padroeira do Brasil Sábado 26
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nov/24 Finados / Proclamção da República Sábado/Sexta 25

dez/24 Natal Quarta-Feira 25

jan/25 Ano-Novo Quarta-Feira 26

01/02/2025 a 24/02/2025   20

Média     23,69

 

Item A – Transporte:

 

 Previsto na cláusula 12ª da Convenção coletiva de trabalho. Para levantamento do custo estimadoNota 1:
de vale-transporte, foi considerada a necessidade de duas tarifas urbanas (R$ 4,30 x 2) por dia
efetivamente trabalhado.

 

: Decreto 10.854/2021, art. 114º.Nota 2

 

O vale-transporte será custeado:

 

I - pelo beneficiário, na parcela equivalente a seis por cento de seu salário básico ou vencimento, 
excluídos quaisquer adicionais ou vantagens; e

II - pelo empregador, no que exceder à parcela de que trata o inciso I.

 

Parágrafo único. O empregador fica autorizado a descontar mensalmente o valor da parcela de que trata o 
inciso I do caput do salário básico ou vencimento do empregado que utilizar o vale-transporte.

 

Art. 115. O valor da parcela a ser suportada pelo beneficiário será descontado proporcionalmente à 
quantidade de vale-transporte concedida para o período a que se refere o salário básico ou vencimento e 
por ocasião de seu pagamento, exceto se houver disposição em contrário em convenção ou acordo 
coletivo.

 

 

Metodologia de cálculo do Vale Transporte - VT
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VT = ((2 x (VVT x MDU)) - (6% x salário base) ONDE:

2 = número de vales (ida e volta)

VVT = valor do vale transporte

MDU = média dos dias úteis de cada grupo

6% = parcela equivalente ao valor custeado pelo empregado

Salário base = salário normativo da categoria

 

 

Item B – Vale-alimentação:

 

Nota 1: valor do benefício, conforme estabelecido na cláusula 11ª da convenção R$ 26,48 (vinte e seis
reais e quarenta e oito), por dia efetivamente trabalhado.

 

Nota 2: Para o cálculo deste item, foi considerada a dedução de 20%, conforme previsto na cláusula 13ª
da convenção.

 

 

Metodologia de cálculo de vale alimentação - VA

VA = (VVA x MDU) x 0,8 ONDE:

VA = vale alimentação

VVA = valor unitário do vale alimentação

MDU = média de dias úteis de cada grupo

0,8 = desconto de 20% referente ao vale alimentação

 

Item C – Seguro de vida

 

Nota 1: foi considerado o valor vigente no contrato atual de serviços de condução de veículos oficiais -
CT 082/2022.

 

MÓDULO 3 – Provisão para Rescisão
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Item A – Aviso Prévio Indenizado:

 

 CF/1988 - Art. 7º são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que vivem àNota 1:
melhoria de sua condição social:

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei.

: Decreto 5452/43 - art. 487 - não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiserNota 2
rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com a antecedência mínima de:

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior;

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de
serviço na empresa.

§1º - a falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.

 Trata-se de valor devido ao empregado no caso de o empregador rescindir o contrato sem justoNota 3:
motivo e sem lhe conceder aviso prévio, conforme disposto no §1º do art. 487 da CLT. De acordo com
levantamento efetuado nos contratos do STF, cerca de 5% do pessoal é demitido pelo empregador, antes
do término do contrato de trabalho. Nesse sentido, a provisão necessária será somente para estes
empregados, pois os demais receberão o aviso prévio trabalhado quando findar o contrato.

 

Metodologia de cálculo do índice referente ao Aviso Prévio Indenizado - API

{(1/12 x 5%) x 100 = 0,417% ao mês, ONDE:

1 = O API corresponde ao pagamento integral da remuneração, com desligamento
imediato do empregado.

12 = representa o rateio da remuneração em 12 meses.

5% = dado estatístico conforme estudo do STF

0,417% = percentual que será aplicado sobre o somatório do módulo 1 + submódulo 2.1

 

 

Item B – Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado:

 

: Lei 8.036/90, art. 15 - Nota 1 Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a
depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8
(oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na

  remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere
      a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.
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Nota 2: Súmula 305 TST - o pagamento relativo ao período do aviso prévio, trabalhado ou não, está
sujeito à contribuição para o FGTS.

Jurisprudência TCU 9.7.4. Proponha aos contratados, com suporte no § 5º do art. 65 da Lei nºNota 3: 
8.666/93, a repactuação de preços de todos os contratos, visando excluir das planilhas de custos e
formação de preços os custos decorrentes da incidência dos encargos sociais do Grupo “A” da planilha,
exceto FGTS, sobre o aviso prévio indenizado e indenização adicional (Grupo “E”), porque essa
incidência foi excluída, com a promulgação da Lei nº 9.528/97, que promoveu alterações na Lei nº 8.212
/91, exigindo-se a compensação ou reembolso das quantias respectivas pagas desde o início dos contratos.
(Acórdão nº 2.217/2010 - Plenário)

 

Metodologia de cálculo da Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

percentual do FGTS (8%) x  valor do aviso prévio indenizado

 

Item C - MULTA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

Nota 1: SEGES/caderno técnico/Limpeza//MG

Corresponde a 50% dos quais 40% refere-se à multa do FGTS e 10% à contribuição social a ser recolhida
. (A Lei nº 13.932 de 11 de dezembro de 2019,na rede bancária e transferida à Caixa Econômica Federal

dentre outras alterações, extingue a cobrança da contribuição de 10% (dez por cento) devida pelos
empregadores em caso de despedida sem justa causa. Art. 12: a partir de 1º de janeiro de 2020, fica
extinta a contribuição social instituída por meio do art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001)

 De acordo com levantamento efetuado nos contratos do STF, cerca de 5% do pessoal é demitidoNota 2:
pelo empregador, antes do término do contrato de trabalho.

Nota 3: Lei 8.036/90 Art 18   - Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador,
ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido,
sem prejuízo das cominações legais.

§1º - Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na conta vinculada do
trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante de todos os depósitos
realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e
acrescidos dos respectivos juros.

 

Metodologia para cálculo da multa sobre o aviso prévio indenizado:

0,04 x 0,05% = 0,20%, ONDE:

0,04 = 4% = multa total segundo Anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017
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0,05 = 5% dos empregados não cumprem aviso prévio (dado estatístico segundo estudo do
STF).

Multa do FGTS sobre o API

0,20% x (Módulo 1 + submódulo 2.1)

 

 

Item D – Aviso Prévio Trabalhado:

 

Nota 1: Decreto nº 5452 - art. 488: O horário normal de trabalho do empregado, durante o prazo do aviso,
e se a rescisão tiver sido promovida pelo empregador, será reduzido de 2 (duas) horas diárias, sem
prejuízo do salário integral.

Parágrafo único - É facultado ao empregado trabalhar sem a redução das 2 (duas) horas diárias previstas
neste artigo, caso em que poderá faltar ao serviço, sem prejuízo do salário integral, por 1 (um) dia, na
hipótese do inciso l, e por 7 (sete) dias corridos, na hipótese do inciso lI do art. 487 desta Consolidação.

 Nota 2: Lei nº 12.506 - Art. 1º O aviso prévio, de que trata o Capítulo VI do Título IV da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será concedido
na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que contem até 1 (um) ano de serviço na mesma
empresa.

Parágrafo único. Ao aviso prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3 (três) dias por ano de serviço
prestado na mesma empresa, até o máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa)
dias.

Nota 3: Acórdão nº 1186/2017 - TCU - Plenário

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região que, nas futuras contratações de mão de
obra terceirizada, esteja expresso na minuta do contrato que a parcela mensal a título de aviso prévio
trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no primeiro ano, nos termos dos Acórdãos 1904/2007-
TCU-Plenário e 3006/2010-TCU-Plenário, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo
dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do
aditivo da prorrogação do contrato, conforme ditames da Lei 12.506/2011.

Metodologia para cálculo do Aviso Prévio Trabalhado - APT

((7/30)/12) x 1) x 100 = 1,94%, ONDE:

(7/30)/12 = 7 dias em 30, rateado em 12 meses

1 = 100% dos casos

APT = 1,94% x (módulo 1 + submódulo 2.1)
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Item E – Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado:

 

Nota 1: Para cálculo desse campo, aplica-se o percentual (%) do submódulo 2.2 sobre o valor encontrado
para o aviso prévio trabalhado.

Metodologia para cálculo da incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o
APT

percentual do submódulo 2.2 x valor do aviso prévio trabalhado

 

 

Item F - MULTA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO

 

Nota 1: Lei 8.036/90 Art 18   - Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador,
ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido,
sem prejuízo das cominações legais.

§1º - Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na conta vinculada do
trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante de todos os depósitos
realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e
acrescidos dos respectivos juros.

Nota 2: A Lei nº 13.932 de 11 de dezembro de 2019, dentre outras alterações, extingue a cobrança da
contribuição de 10% (dez por cento) devida pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa.
Art. 12: a partir de 1º de janeiro de 2020, fica extinta a contribuição social instituída por meio do art. 1º
da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.

Metodologia para cálculo da multa sobre o aviso prévio trabalhado

0,04 x 0,95 = 3,8%, ONDE:

0,08 = montante a ser recolhido mensalmente a título de FGTS (8%)

0,04 = 4% = total da multa segundo anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017

0,95 = 95% dos empregados cumprem aviso prévio trabalhado

Multa do FGTS sobre o API = 3,8% x (Módulo 1 + submódulo 2.1)
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MÓDULO 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente Submódulo

 

Nota 1: IN 05/2017 - Anexo I - definições: V - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL
AUSENTE: custo necessário para substituir, no posto de trabalho, o profissional que está em gozo de
férias ou em caso de suas ausências legais, dentre outros.

Nota 2: IN 05/2017 - Anexo VII-D - Módulo 4 - custo de reposição do profissional ausente; Nota 1: os
itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto que
por ventura venha cobrir o empregado nos casos de ausências legais (submódulo 4.1) e/ou intrajornada
(submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço.

Nota 3 - SEGES/caderno técnico/Limpeza/MG - Para o presente exercício foram atualizados os dados
resultantes do estudo desenvolvido pela Fundação Instituto de Administração (FIA) em 2014/2015,
adotando-se a métrica estabelecida por aquela instituição, com dados atualizados da Relação Anual de
Informações Sociais-2016 (RAIS/MTE), da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios-2016 (PNAD
/IBGE), do Registro Civil (IBGE)-2016 e dados estatísticos sobre saúde e segurança do trabalhador
disponibilizados pelo INSS/MPS em 2014, em virtude da inexistência de base similar para 2016.

Nota 4 - Nota Informativa nº 17408/2018-MP

(...) a planilha de formação de preços garante o provisionamento dos custos necessários à reposição do
profissional, mediante cômputo de um "substituto para a cobertura de férias e outras ausências legais"
conforme previsto no Módulo 4, onde devem ser provisionados todos os direitos que este repositor
possui: remuneração, encargos, benefícios, e inclusive, provisão de férias proporcionais ao período em
que ficou à disposição da Administração para a cobertura do empregado residente, afastado por quaisquer
dos motivos previstos em Lei.

Nota 5: Dentre os benefícios mencionados no submódulo 2.3, constam Vale Transporte e Auxílio
Alimentação, pagos por dia efetivamente trabalhado. Neste sentido, em caso de afastamentos por férias e
outras ausências legais, estes benefícios serão descontados e farão parte do cômputo para o substituto.

A - SUBSTITUTO NA COBERTURA DE FÉRIAS

Nota 1: Férias: Art. 129 da CLT - Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de
férias, sem prejuízo da remuneração. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977).

Nota 2: o índice utilizado neste cálculo foi estabelecido em 9,075% de forma que somado ao percentual
do terço constitucional (3,025%) totalizasse 12,10% sendo este condizente com o índice de retenção
mensal determinado no anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017.

Metodologia para cálculo do Substituto na cobertura de férias

substituto na cobertura de férias =

9,075 x (módulo 1 + módulo 2 - (VT + VA) + módulo 3 + item A do Módulo 5, ONDE

9,075% = índice do substituto na cobertura de férias

módulo 1 = remuneração

módulo 2 = encargos e benefícios anuais, mensais e diários

VA = vale alimentação
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VT = vale transporte

módulo 3 = provisão para rescisão

item A do Módulo 5 = provisão para uniformes

 

B - SUBSTITUTO NA COBERTURA DE AUSÊNCIAS LEGAIS

Nota 1: Decreto 5452 - Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do
salário:

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou
pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência
econômica;

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;

III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira semana;

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue
devidamente comprovada;

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva.

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra "c"
do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar).

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em
estabelecimento de ensino superior.

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo.

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade sindical,
estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja membro.

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares durante o período de
gravidez de sua esposa ou companheira;

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta médica

Nota 2: Decreto 5.452 - Art. 146 - Na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa,
será devida ao empregado a remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, correspondente ao
período de férias cujo direito tenha sido adquirido.               

Parágrafo único - Na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de serviço, o empregado,
desde que não haja sido demitido por justa causa, terá direito à remuneração relativa ao período
incompleto de férias, de acordo com o art. 130, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço

 ou fração superior a 14 (quatorze) dias.    

Nota 3: deve ser descontado do valor referencial que incidirá a cobertura de ausências legais, o vale
alimentação e transporte, previstos no submódulo 2.3 (benefícios mensais e diários), uma vez que o
empregado residente somente faz jus ao pagamento em relação aos dias efetivamente trabalhados.
Durante sua ausência, o repositor receberá os referidos benefícios descontados do residente.
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Nota 4: Caderno de Logística/limpeza, asseio e conservação/2014 -

Jurisprudência TCU Acórdão nº 1753/2008 - Planalto

B4. Faltas legais

54. São compostas por um conjunto de casos em que o funcionário pode faltar por determinadas razões,
com amparo legal, e a contratada deve repor essa mão de obra. Pela lei, cada funcionário tem direito a
faltar: 2 (dois) dias em caso de morte do cônjuge, ascendente ou descendente; 1 (um) dia para registro de
nascimento de filho; 3 (três) dias para casamento; 1 (um) dia para doação de sangue; 2 (dois) dias para
alistamento eleitoral; e 1 (um) dia para exigências do serviço militar; entre outros. O MP informou que há
em média 2,96 faltas por ano nesta rubrica.

Metodologia para cálculo na cobertura de ausências legais

[(2,96/30)/12] x 100 = 0,822%, ONDE,

2,96 = estimativa de média de ausência no ano segundo MP

30 = número de dias do mês

12 = rateio do provisionamento por 12 meses

ausências legais = 0,822% x (módulo 1 + (módulo 2 - (VT + VA)) + módulo 3 + item A
do Módulo 5), ONDE:

0,822% = índice de ausências legais

módulo 1 = remuneração

módulo 2 = encargos e benefícios

VT = Vale transporte

VA = vale alimentação

módulo 3 = provisão para rescisão

item A do Módulo 5 = provisão para uniformes

 

C - SUBSTITUTO NA COBERTURA POR AUSÊNCIAS POR DOENÇAS

Nota 1: Decreto nº 27.048 de 12 de agosto de 1949 - art. 12: Art 12. Constituem motivos justificados:

 a) os previstos no art. 473, e seu parágrafo da Consolidação das Leis do Trabalho;

b) a ausência do empregado, justificada, a critério da administração do estabelecimento, mediante
documento por esta fornecido;

c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregador, não tenha havido trabalho;

d) a falta ao serviço, com fundamento na Lei de Acidentes do Trabalho;

e) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em virtude de seu casamento;



UASG 154069 Estudo Técnico Preliminar 92/2023

30 de 42

f) a doença do empregado devidamente comprovada em até 15 dias, caso em que a remuneração
corresponderá a dois terços da fixada no art. 10.

§ 1º A doença será comprovada mediante atestado passado por médico da empresa ou por ela designado e
pago.

Nota 2: deve ser descontado do valor referencial que incidirá sobre a cobertura de ausências legais, o vale
alimentação e transporte, previstos no submódulo 2.3 (benefícios mensais e diários), uma vez que o
empregado residente somente faz jus ao pagamento em relação aos dias efetivamente trabalhados.
Durante sua ausência, o repositor receberá os referidos benefícios descontados do residente.

 

Metodologia para cálculo na cobertura de ausências por doenças

[(5/30)/12] x 100 = 1,39%, ONDE,

5 = dias (estimativa apresentada no SEGES/caderno técnico/limpeza/MG)

30 = número de dias do mês

12 = rateio do provisionamento por 12 meses

ausências por doença = 1,39% x (módulo 1 + (módulo 2 - (VT + VA)) + módulo 3 + item
A do módulo 5), ONDE:

1,39% = índice de ausências legais

módulo 1 = remuneração

módulo 2 = encargos e benefícios

VT = Vale transporte

VA = vale alimentação

módulo 3 = provisão para rescisão

item A do Módulo 5 = provisão para uniformes

 

D - SUBSTITUTO NA COBERTURA DE LICENÇA PATERNIDADE

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem àNota 1: CF/1988 -
melhoria de sua condição social

XIX -  licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

 Atos das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT - Art. 10 - §1º até que a lei venha aNota 2:
disciplinar o disposto no art. 7, XIX, da Constituição, o prazo da licença paternidade a que se refere o
inciso é de cinco dias.

 Em 09 de março de 2016 foi publicada a Lei 13.257, que acrescenta mais 15 (quinze) dias deNota 3:
licença a paternidade para empresas que forem tributadas pelo Lucro Real e inscritas no Programa
Empresa Cidadã.
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Lei 13.257 - Art. 38 - Os art. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008 , passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar 

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, além dos 5 (cinco) dias
estabelecidos no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Será necessário a empresa demonstrar qual o seu regime tributário tendo em vista que, caso nãoNota 4: 
seja tributada pelo lucro real e inscrita no programa empresa cidadã,  para o valor referencial que incidirá
sobre a cobertura de licença paternidade, deve ser excluído o submódulo 2.1 (13º e férias), tendo em vista
que os afastamentos são inferiores a 15 dias, não fazendo jus ao pagamento destas rubricas, conforme as
notas 6 e 7 seguintes.

Nota 5: Lei nº 4.090 de 13 de julho de 1962 - Art. 1º Art. 1º - No mês de dezembro de cada ano, a todo
empregado será paga, pelo empregador, uma gratificação salarial, independentemente da remuneração a
que fizer jus.

§ 2º -  de trabalho será havida como mês integral para osA fração igual ou superior a 15 (quinze) dias
efeitos do parágrafo anterior. (grifo nosso)

Nota 6: Decreto nº 5452 - art. 146: na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa,
será devida ao empregado a remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, correspondente ao
período de férias cujo direito tenha adquirido.

Parágrafo único - na cessação do contrato de trabalho, após 12(doze) meses de serviço, o empregado,
desde que não haja sido demitido por justa causa, terá direito à remuneração relativa ao período
incompleto de férias, de acordo com o art. 130, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço
ou (grifo nosso).fração superior a 14 (quatorze) dias. 

Nota 7: deve ser descontado do valor referencial que incidirá sobre a cobertura de licença paternidade, os
valores correspondentes ao Vale Alimentação e Transporte, previstos no submódulo 2.3 (benefícios
mensais e diários), uma vez que o empregado residente somente faz jus ao pagamento em relação aos dias
efetivamente trabalhados. Durante sua ausência, o repositor receberá os referidos benefícios descontados
do residente.

Nota 8: licença paternidade: de acordo com o IBGE, nascem filhos de 1,5% dos trabalhadores no período
de um ano.

Metodologia para cálculo da cobertura de licença paternidade

índice

[(5/30)/12] x 0,015 = 0,02%, ONDE:

5 = cinco dias de licença

30 = impacto sobre o mês

12 = impacto diluído ao longo de 12 meses

0,015 ou 1,5% = estimativa de ocorrência segundo IBGE

licença paternidade = 0,02% x (módulo 1 + submódulo 2.2 + (submódulo 2.3 - (VT + VA)+
módulo 3 + item A do módulo 5), ONDE:
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0,02% = índice de licença paternidade

módulo 1 = remuneração

submódulo 2.2 = encargos previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

submódulo 2.3 =  benefícios diários e mensais

módulo 3 = provisão para rescisão

VA = vale alimentação

VT = Vale transporte

PARA EMPRESAS TRIBUTADAS PELO LUCRO REAL INSCRITAS NO PROGRAMA
EMPRESA CIDADÃ

licença paternidade = 0,02% x (módulo 1 + (módulo 2  - (VT + VA) + módulo 3), ONDE:

0,02% = índice de licença paternidade

módulo 1 = remuneração

módulo 2 - encargos e benefícios anuais, mensais e diários

módulo 3 - provisão para rescisão

VA = Vale Alimentação

VT = Vale Transporte

item A do Módulo 5 = provisão para uniformes

 

E - SUBSTITUTO NA COBERTURA DE AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO

 

  - definição: custo referente aos 15 (quinze) primeiros diasNota 1: Caderno de Logística/Limpeza/2019
em que o empregado não pode exercer suas atividades devido a algum acidente de trabalho e a empresa
contratada deve remunerá-lo. Após esse período, a incumbência desse ônus é do INSS.

 Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 - art. 19: Nota 2: Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do
trabalho a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados
referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

Art. 20: Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades
mórbidas:

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar
a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social;
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II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais
em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no
inciso I.

Art. 60: O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do
afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e
enquanto ele permanecer incapaz.

§ 3  Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,o

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.

Nota 3: Decreto 5.452/1943 - art. 131: Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do artigo
anterior, a ausência do empregado: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977)

III - por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, excetuada a hipótese do inciso IV do art. 133; (Redação dada pela Lei nº 8.726, de 5.11.1993)

IV - justificada pela empresa, entendendo-se como tal a que não tiver determinado o desconto do
correspondente salário; (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

 Nota 4: Acórdão nº 1753/2008 - Plenário

B5. Acidente de trabalho

55. É referente aos 15 primeiros dias em que o empregado não pode exercer suas atividades devido a
algum acidente no trabalho e a contratada deve remunerá-lo. Após esse período, a Previdência Social
assume esse ônus. O MP informou que considera que cada empregado falta 0,91 dias por ano em
decorrência do fato.

Nota 5: deve ser descontado do valor referencial que incidirá sobre a cobertura de ausência por acidente
de trabalho, os valores correspondentes ao Vale Alimentação e Transporte, previstos no submódulo 2.3
(benefícios mensais e diários), uma vez que o empregado residente somente faz jus ao pagamento em
relação aos dias efetivamente trabalhados. Durante sua ausência, o repositor receberá os referidos
benefícios descontados do residente.

 

Metodologia para cálculo na cobertura de ausência por acidente de trabalho

índice

[(15/30)/12) x 0,0025] x 100 = 0,01%, ONDE:

15 = dias de ausência cobertos pelo empregador

30 = impacto sobre o mês

12 = impacto diluído ao longo de 12 meses

0,0025 (0,25%) = estimativa de 0,91 dias por ano segundo MP

acidente de trabalho = 0,01% x (módulo 1 + módulo 2 - (VT + VA) + módulo 3 + item A
do módulo 5), ONDE:

0,01% = índice de ausência por acidente de trabalho
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módulo 2 = Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

VA = Vale Alimentação

VT = Vale Transporte

módulo 3 = provisão para rescisão

item A do Módulo 5 = provisão para uniformes

 

F - SUBSTITUTO NA COBERTURA DE AFASTAMENTO MATERNIDADE

 CF/1988 - Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem àNota 1:
melhoria de sua condição social

XVIII -  licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias

 Decreto 5.452/1943 - art. 392: A empregaNota 2: da gestante tem direito à licença-maternidade de 120
(cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário.

: Lei 11.770/2008 - Art 1º - é instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar:Nota 3

I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7º da
Constituição Federal

Nota 4: Lei 8.213/1991 - art 71-A: Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver
guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e
vinte) dias.

§ 1   O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social.o

   Normativos - Ministério do trabalho - Instrução Normativa nº 84/2010Nota 4:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 84, DE 13 DE JULHO DE 2010 – Dispõe sobre a fiscalização do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e das contribuições sociais instituídas pela Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.

Art. 6º A verificação a que se refere o art. 5º será realizada inclusive nas hipóteses em que o trabalhador
se afaste do serviço, por força de lei ou de acordo, mas continue percebendo remuneração ou contando o
tempo de afastamento como de serviço efetivo, tais como:

IV – Licença-maternidade.

Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 - Art. 71 Nota 5: O salário-maternidade é devido à segurada da
Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias
antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no

 que concerne à proteção à maternidade.     (Redação dada pala Lei nº 10.710, de .2003)

Art. 72 - O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda
mensal igual a sua remuneração integral.
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§1º - cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a
 compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer
  .título, à pessoa física que lhe preste serviço. (Incluído pela Lei nº 10.710, de 2003)

Nota 6: dados do IBGE 2020 quanto à taxa de fecundidade no estado de MG

<https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/21837-
projecao-da-populacao-2018-numero-de-habitantes-do-pais-deve-parar-de-crescer-em-2047> Acesso em
31 de maio de 2023.

Nota 7: deve ser descontado do valor referencial que incidirá sobre a cobertura de licença maternidade,
os valores correspondentes ao Vale Alimentação e Vale Transporte, previstos no submódulo 2.3
(benefícios mensais e diários), uma vez que o empregado residente somente faz jus ao pagamento em
relação aos dias efetivamente trabalhados. Durante sua ausência, o repositor receberá os referidos
benefícios descontados do residente.

Nota 8: para empresas tributadas pelo lucro real e inscritas no programa empresa cidadã, haverá alteração
da média de dias de licença maternidade, conforme descrito no quadro seguinte.

Metodologia para cálculo do substituto na cobertura de afastamento maternidade - AMT

AMT = [(1+)/12] X 0,0161 X ((3,94/12)) = 0,059%, ONDE:

(1+)/12 = equivale proporção de férias + 1 terço de férias

0,0161 = 1,61%  dados do IBGE 2020 quanto a taxa de fecundidade no estado de MG

3,94 = média de dias - (365/12) = 30,4375     120/30,4375 = 3,94 meses de licença
maternidade

3,94/12 = custo provisionado pelo empregador para cobrir a reposição licença maternidade

AMT = 0,059% x (módulo 2 - (VT + VA) + módulo 3 + item A do módulo 5), ONDE:

0,059% = índice de licença maternidade

módulo 2 = encargos e benefícios anuais, mensais e diários

VA = Vale Alimentação

VT = Vale Transporte

módulo 3 = provisão para rescisão

item A do Módulo 5 = provisão para uniformes

 

PARA EMPRESAS TRIBUTADAS PELO LUCRO REAL INSCRITAS NO
PROGRAMA EMPRESA CIDADÃ

AMT =  [(1+)/12] X 0,0161 X ((5,91/12)) = 0,088%, ONDE:

(1+)/12 = equivale proporção de férias + 1 terço de férias
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0,0161 = 1,61%  dados do IBGE 2020 quanto a taxa de fecundidade no estado de MG

5,91 = média de dias - (365/12) = 30,4375     180/30,4375 = 5,91 meses de licença
maternidade

5,91/12 = custo provisionado pelo empregador para cobrir a reposição licença maternidade

 

 

MÓDULO 5 – Insumos Diversos

 

Item A: Uniformes: considerou-se a mediana dos valores identificados pela administração em
consultas realizadas na ferramenta de pesquisa de preços do Governo Federal e em sítios
eletrônicos especializados.

 

Item B: Materiais: considerou-se a mediana dos valores identificados pela administração em
consultas realizadas na ferramenta de pesquisa de preços do Governo Federal

 

MÓDULO 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

 

A - CUSTOS INDIRETOS

: IN 05/2017 - Anexo I - Definições: os custos envolvidos na execução contratual decorrentes dosNota 1
gastos da contratada com sua estrutura administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos,
calculados mediante incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado pela
empresa, a exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e
trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a:

a)  funcionamento e manutenção da sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial Territorial Urbano
(IPTU), dentre outros;

b)    pessoal administrativo;

c)     material e equipamentos de escritório;

d)    preposto; e

e)    seguros

 

: Custos Indiretos (CI): considerou-se a média dos percentuais constantes nas planilhas/propostasNota 2
em consultas realizadas em contratações similares: UASG: 155011 PE 036/2023: 4,23%; UASG: 70003
PE 10/2023: 2,54%; UASG: 158121 PE 19/2023: 4%. Média simples: 3,59%

 

B - LUCRO
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Nota 1: IN 05/2017 - Anexo I - Definições: ganho decorrente da exploração da atividade
econômica, calculado mediante incidência percentual sobre o efetivamente executado pela
empresa, a exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, encargos sociais e
trabalhistas, insumos diversos e custos indiretos.

Nota 2: considerou-se a média dos percentuais constantes nas planilhas/propostas em consultas
UASG: 70003 PE 10realizadas em contratações similares: UASG: 155011 PE 036/2023: 3,00%; 

/2023: 1,00%; UASG: 158121 PE 19/2023: 3,55%. Média simples: 2,51%

 

 

Metodologia para cálculo do Lucro

Lucro = [(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5) + custos indiretos] x
2,51%

 

 

C - TRIBUTOS

 tributos são gastos relacionados com o recolhimento de contribuições, impostos e taxas queNota 1:
incidem diretamente no faturamento, tais como PIS, COFINS e ISS.

: em relação aos tributos federais, foram considerados os percentuais de regime de tributação lucroNota 2
real, sendo 7,6% para COFINS e 1,65% para PIS. Para o ISS, foi considerado o percentual de 5%,
conforme Lei n.º 74, de 27 de dezembro de 2002, regulamentada pelos Decretos nº 3215/2006 e nº 6195
/2020, que dispõem sobre o Código Tributário do Município de São João del-Rei.

 

Nota 3: Orientações sobre PIS e CONFINS em contratações de prestação de serviços, com dedicação
exclusiva de mão de obra - Portal de compras governamentais

<https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/orientacoes-e-procedimentos/19-orientacoes-
sobre-pis-e-cofins-em-contratacoes-de-prestacao-de-servicos-com-dedicacao-exclusiva-de-mao-de-obra>

A Secretaria de Gestão orienta os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais (Sisg)
sobre o aproveitamento de créditos tributários nas contratações de prestação de serviços
continuados, com dedicação exclusiva de mão de obra, celebradas com empresas optantes pelo
regime de lucro real (com direito à incidência não cumulativa de contribuições ao PIS e COFINS).

Na elaboração dos termos de referência e editais, os órgãos e entidades deverão exigir que os licitantes,
quando tributados pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, contém na planilha de
custos e formação de preços (que detalham os componentes dos seus custos) as alíquotas médias
efetivamente recolhidas dessas contribuições.

Isso porque as empresas submetidas a tal regime, conforme normativos vigentes, podem realizar o
abatimento de créditos apurados com base em custos, despesas e encargos, tais como insumos, aluguéis
de máquinas e equipamentos, vale transporte, dentre outros, fazendo com que os valores dos tributos
efetivamente recolhidos sejam inferiores às alíquotas de 1,65% (PIS) e 7,60% (COFINS).
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Para a  das alíquotas médias efetivas, poderão ser exigidos os documentos de Escrituraçãocomprovação
Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze)
meses anteriores à apresentação da proposta, ou outro meio hábil, em que seja possível demonstrar
as alíquotas médias efetivas.

A comprovação das alíquotas médias efetivas deverá ser feita no momento da repactuação ou da
renovação contratual a fim de se promover os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos
efetivos de PIS e COFINS.

[1] As Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, tratam do
regime de apuração de incidência não cumulativa das contribuições ao Programa de Integração Social
(PIS) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

: Os tributos são calculados sobre o faturamento. Este último corresponderá ao somatório dosNota 4
módulos 1 a 5 mais custos indiretos e lucro. Tendo em vista que os próprios tributos integram a base de
cálculo, utiliza-se um tipo de fórmula denominada “circular” ou “cálculo por dentro”.

 

Metodologia para o “cálculo por dentro” dos tributos

1º PASSO: calcular faturamento

faturamento = total dos módulos 1 a 5 + custos indiretos + lucro

 

2º PASSO: total dos tributos

somatório do PIS + CONFINS + ISS

 

3º PASSO: subtrair o total dos tributos de 100 e dividir o resultado por 100

 

4º PASSO: dividir o faturamento pelo quociente

O resultado encontrado será o valor sobre o qual serão calculados os tributos.

 

Metodologia para cálculo do Módulo 6

módulo 6 = custos indiretos + lucro + tributos

 

 

8.4.2. Valor apurado de acordo com o preenchimento das planilhas de custos e formação
de preços, conforme orientação contida no Anexo V, item 2, subitem 2.9, alínea B, da IN
05/2017, observados os custos dos itens que compõem os serviços a serem contratados.
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Dessa forma, o valor estimado para a contratação é de R$ 110.537,71 (cento e dez mil,
mensais e quinhentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)  R$ 1.326.452,52

(hum milhão, trezentos e vinte e seis mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e
anual.cinquenta e dois centavos) 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - O art. 23, § 1º, da Lei nº 8.666/93, fixa orientação no sentido de que “as obras, serviços e
compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala”;

9.2 – No entanto o Acórdão/TCU 1214/2013-Plenário, item III - 175 diz: “... opta-se pelo não
parcelamento quando se referir a objeto sem nenhuma complexidade técnica, a exemplo de
limpeza, , recepção, e pelo parcelamento quando se tratar de serviçoscondução de veículos
técnicos em que as empresas atuam de forma segmentada por especialização, a exemplo de
manutenção predial, ar condicionado, telefonia, serviços de engenharia em geral, áudio e vídeo,
informática.”;

9.3 – O agrupamento em lotes de itens é considerada lícita, desde que possuem mesma natureza
e que guardem relação entre si, conforme disposto no Acórdão 5.260/2011 – 1ª Câmara,
Acórdão 861/2013 Plenário, TC006.719/2013, relatora Ministra Ana Arraes, 10.04.2013;

9.4 – Desta forma, não haverá o parcelamento da solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Atualmente a UFSJ possui contratos de seguro de veículos da frota oficia, combustíveis e
manutenção, os quais estão intimamente relacionados à Contratação Vigente, dentre os quais
citamos:

 

Empresa Contrato CNPJ Objeto

GOLDI SERVIÇOS 
EADMINISTRAÇÃO 

LTDA.
051/2022 20.217.208/0001-74

SERVIÇOS DE 
ADMINSITRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO 
E CONTROLE DE 
AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS
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Gente Seguradora S.A. 18/2020 90.180.605/0001-02 Seguro Total de 
Veículos da Frota da 

UFSJ

NEO 
CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO 

DE BENEFÍCIOS 
EIRELII

030/2022 25.165.749/0001-10

Administração e 
Gerecniamento de 

Manutenção de 
Veículos

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 – A referida contratação consta do Plano de Contratações Anual de 2024, item 152.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 - Com a presente contratação busca-se a manutenção das atividades de transporte de
servidores e materiais no âmbito da UFSJ. Os serviços de condução de veículos da frota oficial
da UFSJ são de extrema relevância para a instituição e constituem ferramenta de suma
importância.

12.2 - Os resultados almejados são a continuidade da prestação de serviços públicos de
qualidade ao público cliente em observância ao princípio da eficiência, consignado na carta
magna.

 

12.3 - Ademais com a pretensa contratação, considerando que foram levantados dados concretos
da contratação vigente, foi possível vislumbrar um quantitativo ideal para a prestação dos
serviços, o que torna o contrato economicamente mais vantajoso para a UFSJ, sem perda da
qualidade dos serviços prestados.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 - Para a referida contratação será disponibilizado espaço próprio e adequado aos
colaboradores para guarda de materiais, refeições etc.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Para a referida contratação não se vislumbra possíveis impactos ambientais que detenham
grande relevância. No entanto é importante que os colaboradores exerçam suas atribuições em
consonância com o disposto no instrumento convocatório o que de certa forma acarretaria na
mitigação dos impactos ambientais tendo em vista que uma correta direção, bem como um
correto acompanhamento do estado dos veículos acarretaria em diminuição nas emissões de
carbono. Para tanto, será necessário que a Contratada alinhe tal entendimento junto a seus
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colabores, bem como em relação a outras questões relacionadas. Caberá à fiscalização do objeto
constar que este critério esteja sendo respeitado.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A viabilidade da contratação se justifica pois foram cumpridos todos os requisitos presentes no ETP.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: De acordo com a contratação, conforme decisão da Comissão de Planejamento da Contratação.

 

 

 

 

FABIO BRUNO DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 20/12/2023 às 10:51:38.

 

 

Despacho: De acordo com a contratação, conforme decisão da Comissão de Planejamento da Contratação.

 

 

 

 

MARCIA ROSANA DE RESENDE
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: De acordo com a contratação, conforme decisão da Comissão de Planejamento da Contratação.

 

 

 

 

FABIO CHAVES
Diretor da Divisão de Prefeitura de Campus

 

 

Despacho: De acordo com a contratação, conforme decisão da Comissão de Planejamento da Contratação.

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANDRE ANDRADE RESENDE MACHADO
Chefe do Setor de Trans´porte
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Grupo item Descrição Valor por 
empregado

Quant. de 
empregados 

por posto

Quant. de 
postos

Valor por 
posto Valor mensal Valor anual

Motorista de veículo oficial (Ônibus)  R$  7.897,37 

Adicional noturno  (estimativa anual)  R$       22,02 

Horas extras (estimativa anual)  R$     118,20 

Diárias (estimativa anual)  R$  1.379,88 

Pedágios (estimativa anual)  R$       18,54 

Motorista de veículo oficial (Ônibus)  R$  5.568,96 

Adicional noturno  (estimativa anual)  R$       22,55 

Horas extras (estimativa anual)  R$     238,86 

Diárias (estimativa anual)  R$  1.149,90 

Pedágios (estimativa anual)  R$       29,66 

 R$  110.537,71  R$  1.326.452,52 

ANEXO III – Modelo de planilha de custos e formação de preços

PROPOSTA
(Conforme Anexo VII-C da IN 05/2017)

IDENTIFICAÇÃO

Razão social: 

CNPJ:

Endereço completo:  

Telefone: 

E-mail: 

Local: 

Data: 

Validade da proposta: 

Dados Bancários:      

TOTALIZAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços

1

1

2

1

1

8

5

 R$   9.436,01 

 R$   7.009,93 

 R$    75.488,06 

 R$    35.049,65 

 R$     905.856,72 

 R$     420.595,80 



1
2
3

4 São João del Rei
5 2023
6 12

7 Motorista
8 Posto
9 1

10 Motorista
11 7824
12 01/jan
13 MG002385/2023
14 R$ 3.329,82

1 Composição da Remuneração Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                          3.329,82 
B Adicional de periculosidade 0,00%
C

 R$                          3.329,82 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)
A 8,33% 277,48  R$                              
B 3,025% 100,72  R$                              

11,36% 378,20  R$                              

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 741,60  R$                              
B 2,50% 92,70  R$                                
C 6,00% 222,48  R$                              
D 1,50% 55,62  R$                                
E 1,00% 37,08  R$                                
F 0,60% 22,24  R$                                
G 0,20% 7,41  R$                                  
H 8,00% 296,64  R$                              

39,80% 1.475,77  R$                           

2.3 Benefícios mensais e diários Desconto (%) Valor unitário Valor (R$)
A Transporte 6%  R$                4,30  R$                                       - 
B Auxílio refeição/alimentação 20%  R$              26,48  R$                             418,59 
C  R$                                 2,22 
D
E Outros (especificar)

 R$                             420,81 

2.1 378,20  R$                              
2.2 1.475,77  R$                           
2.3 420,81  R$                              

2.274,78  R$                           

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42% 15,45  R$                                
B 8,00% 1,23  R$                                  
C 0,20% 7,41  R$                                  
D 1,94% 72,10  R$                                
E 39,80% 28,69  R$                                
F 3,80% 140,90  R$                              

265,78  R$                              

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (conforme Anexo VII-D da IN 05/2017)
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

Nº do processo
Licitação nº
Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)
Município/UF 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço
Unidade de medida
Quantidade por posto

MÃO DE OBRA
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
Data base da categoria (dia/mês/ano)
Convenção Coletiva de Trabalho
Salário normativo da categoria profissional

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário base

Outros
Total de Remuneração

MÓDULO 02: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º  (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias
13º salário
Adicional de Férias

Total 

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e outras contribuições

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS
Salário Educação
SAT (Seguro Acidente Trabalho) (RAT x FAP)
SESC OU SESI
SENAI – SENAC
SEBRAE
INCRA
FGTS

TOTAL

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

Seguro de vida 
Plano odontológico

TOTAL

Quadro - resumo do Módulo 02 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e Adicional de férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios mensais e diários

TOTAL

MÓDULO 03: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para Rescisão

Aviso prévio indenizado
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
Multa do FGTS sobre o  aviso prévio indenizado*
Aviso prévio trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado
Multa do FGTS  sobre o aviso prévio trabalhado*

TOTAL

MÓDULO 04: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 – Substituto nas ausências legais



4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 9,075% 502,97  R$                              
B 0,822% 45,57  R$                                
C 1,39% 76,97  R$                                
D 0,02% 1,07  R$                                  
E 0,01% 0,57  R$                                  
F 0,059% 3,25  R$                                  

11,38% 630,40  R$                              

5 Valor (R$)

A  R$                               90,59 
B  R$                                 9,00 
C

 R$                               99,59 

7.008,93R$                       
11,25R$                            

0,88750R$                        
7.897,38R$                       

6 Percentual (%) Valor (R$)
A 3,59% 236,95  R$                              
B 2,51% 171,61  R$                              
C

1,65% 130,30  R$                              
7,60% 600,20  R$                              
0,00% -  R$                                        
2,00% 157,94  R$                              
11,25% 1.297,00  R$                           

Valor (R$)
A  R$                          3.329,82 
B  R$                          2.274,78 
C  R$                             265,78 
D  R$                             630,40 
E  R$                               99,59 

 R$                          6.600,37 
F  R$                          1.297,00 

 R$                          7.897,37 
 R$                        94.768,44 

Ausências legais

Substituto na cobertura de férias
Substituto na cobertura de ausências legais
Substituto na cobertura de ausência por doença
Substituto na cobertura de licença paternidade
Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho
Substituto na cobertura de afastamento maternidade

TOTAL

MÓDULO 05: INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

Uniformes
Materiais 

TOTAL

MÓDULO 06: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

CÁLCULO POR DENTRO
FATURAMENTO

SOMA DOS PERCENTUAIS DOS TRIBUTOS
QUOCIENTE

VALOR DE REFERÊNCIA PARA INCIDÊNCIA DOS TRIBUTOS
Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos indiretos  
Lucro 
Tributos - apresentar comprovação
C1. Tributos Federais (PIS)
C1. Tributos Federais (COFINS)
C2. Tributos Estaduais  (especificar)
C3. Tributos Municipais (ISSQN)

TOTAL

Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro
Valor total por empregado
Custo anual do posto

Nota 1: As empresas tributadas pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e CONFINS devem cotar os percentuais que 
representem a média das alíquotas efetivamente recolhidas nos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, apurada com 

base nos dados da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/PASEP e para a COFINS (EFD-Contribuições), cujos 
respectivos registros deverão ser remetidos juntamente com a proposta e as planilhas.

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 – Provisão para rescisão
Módulo 4 – Custo de reposição do profissional ausente
Módulo 5 - Insumos diversos

Subtotal (A+B+C+D+E)



% VALOR Nº de Horas 
estimado [B] Total [A] X [B]

A Adicional por hora para trabalho noturno 20,00% R$ 3,02
B Fator de conversão (Hora Reduzida = 52.5 Minutos) 1,1429 R$ 0,43
C Descanso Semanal Remunerado R$ 0,70
D Encargos Sociais 69,70% R$ 2,00
E Custos Indiretos 3,59% R$ 0,22
F Lucro 2,51% R$ 0,15
G Tributos 11,25% R$ 0,82

R$ 7,34

% VALOR Nº de Horas 
estimado [B] Total [A] X [B]

A Hora Extra Comum 60,00% R$ 24,21
C Descanso Semanal Remunerado R$ 4,91
D Encargos Sociais 69,70% R$ 20,29
E Custos Indiretos 3,59% R$ 1,77
F Lucro 2,51% R$ 1,28
G Tributos 11,25% R$ 6,64

R$ 59,10

Ref. Quantidade diárias 
estimada Total mensal

A Valor Unitário da Diária
B Custos Indiretos 3,59% R$ 6,90
C Lucro 2,51% R$ 4,99
D Tributos 11,25% R$ 25,87

R$ 229,98

R$ 945,60

MOTORISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS

ADICIONAL NOTURNO

VALOR TOTAL DO ADICIONAL NOTURNO [A]

R$ 176,1624

16

48

R$ 192,22

VALOR TOTAL DA DIÁRIA

R$ 11.039,04

Hora Extra Comum 60%

VALOR TOTAL DA HORA EXTRA 60% [A]

Diária



1
2
3

4 São João del Rei
5 2023
6 12

7 Motorista
8 Posto
9 1

10 Motorista
11 7823
12 01/jan
13 MG002385/2023
14 R$ 2.242,83

1 Composição da Remuneração Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                          2.242,83 
B Adicional de periculosidade 0,00%
C

 R$                          2.242,83 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)
A 8,33% 186,90  R$                              
B 3,025% 67,84  R$                                

11,36% 254,74  R$                              

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 499,51  R$                              
B 2,50% 62,43  R$                                
C 6,00% 149,85  R$                              
D 1,50% 37,46  R$                                
E 1,00% 24,97  R$                                
F 0,60% 14,98  R$                                
G 0,20% 4,99  R$                                  
H 8,00% 199,80  R$                              

39,80% 993,99  R$                              

2.3 Benefícios mensais e diários Desconto (%) Valor unitário Valor (R$)
A Transporte 6%  R$                4,30  R$                               35,36 
B Auxílio refeição/alimentação 20%  R$              26,48  R$                             418,59 
C  R$                                 2,22 
D
E Outros (especificar)

 R$                             456,17 

2.1 254,74  R$                              
2.2 993,99  R$                              
2.3 456,17  R$                              

1.704,90  R$                           

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42% 10,40  R$                                
B 8,00% 0,83  R$                                  
C 0,20% 4,99  R$                                  
D 1,94% 48,56  R$                                
E 39,80% 19,32  R$                                
F 3,80% 94,90  R$                                

179,00  R$                              

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (conforme Anexo VII-D da IN 05/2017)
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

Nº do processo
Licitação nº
Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)
Município/UF 
Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço
Unidade de medida
Quantidade por posto

MÃO DE OBRA
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
Data base da categoria (dia/mês/ano)
Convenção Coletiva de Trabalho
Salário normativo da categoria profissional

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Salário base

Outros
Total de Remuneração

MÓDULO 02: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º  (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias
13º salário
Adicional de Férias

Total 

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e outras contribuições

GPS, FGTS e outras contribuições

INSS
Salário Educação
SAT (Seguro Acidente Trabalho) (RAT x FAP)
SESC OU SESI
SENAI – SENAC
SEBRAE
INCRA
FGTS

TOTAL

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

Seguro de vida 
Plano odontológico

TOTAL

Quadro - resumo do Módulo 02 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
13º (Décimo Terceiro) Salário, Férias e Adicional de férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios mensais e diários

TOTAL

MÓDULO 03: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para Rescisão

Aviso prévio indenizado
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
Multa do FGTS sobre o  aviso prévio indenizado*
Aviso prévio trabalhado
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado
Multa do FGTS  sobre o aviso prévio trabalhado*

TOTAL

MÓDULO 04: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 – Substituto nas ausências legais



4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 9,075% 341,52  R$                              
B 0,822% 30,94  R$                                
C 1,39% 52,26  R$                                
D 0,02% 0,73  R$                                  
E 0,01% 0,39  R$                                  
F 0,059% 2,21  R$                                  

11,38% 428,05  R$                              

5 Valor (R$)

A  R$                               90,59 
B  R$                                 9,00 
C

 R$                               99,59 

4.942,47R$                       
11,25R$                            

0,88750R$                        
5.568,98R$                       

6 Percentual (%) Valor (R$)
A 3,59% 167,09  R$                              
B 2,51% 121,01  R$                              
C

1,65% 91,88  R$                                
7,60% 423,24  R$                              
0,00% -  R$                                        
2,00% 111,37  R$                              
11,25% 914,59  R$                              

Valor (R$)
A  R$                          2.242,83 
B  R$                          1.704,90 
C  R$                             179,00 
D  R$                             428,05 
E  R$                               99,59 

 R$                          4.654,37 
F  R$                             914,59 

 R$                          5.568,96 
 R$                        66.827,52 

Ausências legais

Substituto na cobertura de férias
Substituto na cobertura de ausências legais
Substituto na cobertura de ausência por doença
Substituto na cobertura de licença paternidade
Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho
Substituto na cobertura de afastamento maternidade

TOTAL

MÓDULO 05: INSUMOS DIVERSOS
Insumos Diversos

Uniformes
Materiais 

TOTAL

MÓDULO 06: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

CÁLCULO POR DENTRO
FATURAMENTO

SOMA DOS PERCENTUAIS DOS TRIBUTOS
QUOCIENTE

VALOR DE REFERÊNCIA PARA INCIDÊNCIA DOS TRIBUTOS
Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos indiretos  
Lucro 
Tributos - apresentar comprovação
C1. Tributos Federais (PIS)
C1. Tributos Federais (COFINS)
C2. Tributos Estaduais  (especificar)
C3. Tributos Municipais (ISSQN)

TOTAL

Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro
Valor total por empregado
Custo anual do posto

Nota 1: As empresas tributadas pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e CONFINS devem cotar os percentuais que 
representem a média das alíquotas efetivamente recolhidas nos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, apurada com 

base nos dados da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/PASEP e para a COFINS (EFD-Contribuições), cujos 
respectivos registros deverão ser remetidos juntamente com a proposta e as planilhas.

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 – Provisão para rescisão
Módulo 4 – Custo de reposição do profissional ausente
Módulo 5 - Insumos diversos

Subtotal (A+B+C+D+E)



% VALOR Nº de Horas 
estimado [B] Total [A] X [B]

A Adicional por hora para trabalho noturno 20,00% R$ 2,03
B Fator de conversão (Hora Reduzida = 52.5 Minutos) 1,1429 R$ 0,29
C Descanso Semanal Remunerado R$ 0,47
D Encargos Sociais 69,70% R$ 1,00
E Custos Indiretos 3,59% R$ 0,13
F Lucro 2,51% R$ 0,09
G Tributos 11,25% R$ 0,50

R$ 4,51

% VALOR Nº de Horas 
estimado [B] Total [A] X [B]

A Hora Extra Comum 60,00% R$ 16,31
C Descanso Semanal Remunerado R$ 3,31
D Encargos Sociais 69,70% R$ 13,67
E Custos Indiretos 3,59% R$ 1,19
F Lucro 2,51% R$ 0,86
G Tributos 11,25% R$ 4,47

R$ 39,81

Ref. Quantidade diárias 
estimada Total mensal

A Valor Unitário da Diária
B Custos Indiretos 3,59% R$ 6,90
C Lucro 2,51% R$ 4,99
D Tributos 11,25% R$ 25,87

R$ 229,98

R$ 1.194,30

MOTORISTA DE VEÍCULOS OFICIAIS

ADICIONAL NOTURNO

VALOR TOTAL DO ADICIONAL NOTURNO [A]

R$ 112,7525

30

25

R$ 192,22

VALOR TOTAL DA DIÁRIA

R$ 5.749,50

Hora Extra Comum 60%

VALOR TOTAL DA HORA EXTRA 60% [A]

Diária



Item Descrição Unidade
Quantidade 

anual

Custo 
Unitário/Média 

ou mediana
Custo total

1 Crachá com identificação UN 13 R$ 9,00 117,00R$          
-R$                
-R$                

117,00R$          
9,00R$              

Detalhamento dos materiais

VALOR TOTAL ANUAL
VALOR TOTAL MENSAL

DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  ANUAL - PARA TODOS OS CARGOS



Item Descrição Unidade
Quantidade 

anual

Custo 
Unitário/Média ou 

Mediana
Custo total

1 Calça tipo social Peça 4 75 300,00R$          
2 Camisa tipo social de mangas curtas Peça 4 75,2 300,80R$          
3 Camisa tipo polo de mangas curtas Peça 4 47,99 191,96R$          
4 Jaqueta ou agasalho com forro e zíper à frente Peça 1 125 125,00R$          
5 Sapato em couro Par 2 130,00 260,00R$          

1.177,76R$       
90,59R$            

VALOR TOTAL ANUAL
VALOR TOTAL MENSAL POR FUNCIONÁRIO

Detalhamento do uniforme - Cargo de Auxiliar de Motorista



Período Feriados no período Dia da semana Dias úteis no 
período

24/02/2024 a 29/02/2024 7
mar/24 Sexta-Feira Santa Sexta-Feira 20
abr/24 Tiradentes Domingo 22
mai/24 Dia do Trabalho / Corpus Christi Quarta-Feira / Quinta-Feira 22
jun/24 Nhá Chica Sexta-Feira 19
jul/24 23

ago/24 Assunção de Nossa Senhora Quinta-Feira 21
set/24 Independência do Brasil Sábado 21
out/24 Padroeira do Brasil Sábado 23
nov/24 Finados / Proclamção da República Sábado/Sexta 20
dez/24 Natal Quarta-Feira 21
jan/25 Ano-Novo Quarta-Feira 22

01/02/2025 a 24/02/2025 16

19,76

ANEXO III - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Média
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MAPA DE RISCO  
 
 

FASE DE ANÁLISE:  Planejamento da Contratação  
 
 

RISCO 1: Planejamento Falho ou Impreciso 

Probabilidade ( X) Baixa     (  ) Média     (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo     ( X ) Médio     (  ) Alto 

DANO 1: Licitação Deserta ou Fracassada 

DANO 2: Prejuízos ao andamento das atividades acadêmicas e 
administrativas 

AÇÃO PREVENTIVA  RESPONSÁVEL 

1 e  
2 

- Dar início aos estudos munido de todos os dados 
de relevância para correta mensuração da 
contratação pretendida; 
 
- Nomeação de equipe de planejamento capacitada 
para elaboração de estudos preliminares 

Requisitante/Reitoria 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1 e  
2  

- Fazer nova análise quanto ao levantamentos dos 
dados para a contratação pretendida 
 
- Nomeação de novos membros para compor a 
comissão competente e capacitação adequada 

 
Requisitante/Reitoria/P
ROGP 

 
 

RISCO 2:  Valores estimativos imprecisos 

Probabilidade ( x ) Baixa     (  ) Média     (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo     (  ) Médio     ( x ) Alto 

DANO 1: Dano ao erário 

DANO 2: Licitação deserta ou fracassada  

AÇÃO PREVENTIVA   RESPONSÁVEL 

1. 
e 
2 

- Fazer estudo com base em valores precisos e 
valer-se de pesquisa de mercado ampla, 
considerando inclusive contratações equivalente de 
outros órgãos públicos 
 
- Diálogo conjunto entre área demandante e 
comissão competente para este fim 

Requisitante/Coplac 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1.  - Efetuar redimensionamentos no contrato dentro 
dos limites previstos em lei 
- Elaborar novo estudo preliminar e ampliar pesquisa 

Requisitante 



 
 

 2 

de preços 
 

RISCO 3:  Mensuração de Postos Inadequada 

Probabilidade ( x ) Baixa     (  ) Média     (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixo     ( X ) Médio     (  ) Alto 

DANO 1: Prestação de serviços ineficiente 

DANO 2: Contratação excessiva de pessoal 

AÇÃO PREVENTIVA   RESPONSÁVEL 

1. 
e 
2 

- Avaliar o quantitativo ideal de postos à pretensa 
contratação com base na contratação vigente; Requisitante/Coplac 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1.  - Efetuar redimensionamento no contrato dentro dos 
limites previstos em lei 
 

Requisitante 

 
 

São João del-Rei 05 de dezembro de 2023 
 

___________________________________ 
(Responsável pela Unidade Requisitante) 

 
___________________________________ 

Fiscais do contrato existente ou outros requisitantes 
 

___________________________________ 
Fiscais do contrato existente ou outros requisitantes 
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